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" Qt TE PEAJUSfA CS VAI OFES OE Pt\. r,:A YE ~'Ta;

E DEECONTOS DA GRATlF1CAÇÃO ME~ SAl. DoS
INTEBR.~~'TES DA CORP0R4ÇÀO l>Jf.'S ICf. L .. ~t...
ESTRO J~O At-'DltElJI1 ') " .
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o Dr . NELSON ASSJUl .A.YUE, Pre f e.í t o Munic ipal d e Agudos , Esta do d e são

Pa ul o, us ando de s uas a t r i bu i çÔçs l ega i s, e conbi derando r

- que a Lei W.uni c i pa l dE n~ 381/61 c riou a Corvoração ~~5 icaJ Y.unici

pa I e que o Dcc r-e t o ns 958/75 , C Om au t cr -í.zeçjio d a Lei n s 1 . 127/ 75 ee t a beI eccu a s

g ra tificaç ões e descontos a t r -I bcI ve Le a o s c o mpone n t es d a referida Ccrpc.r-açao r

a n{~~ssid2de de reajuste dos valores pre.istos no Dt c r e t o n i 949 de

l~ de Dezembro de 1981 . em decor r ênc i a da major ação salar ia l dos servidores muni c i 

pais , conforme Lei 0 2 1. 537 de 28 d e setembro de 1982, e m cujo Art igo 6 2 é previ ~to

o rc~ ju~t e da g ra t i f i caç ã o ~os integran t es da Corpor~ção ~usic~l " ~~est ro J oão An-

drcotti" ,

RESOL I'E

ART I GO 12 - Os ca Lor-e s f í xed os no Ar tigo li do Dec r e t o ns 9 49 de 12 de De ze mbr o d e

1981 passa m a ser o s segui ntes :

I . No perfodo d(' 1 2/ 09 à 31/12/ 82:

II! GRUPO:

( I ns t rumEn t i s t a s e percuss i on i s t as) ••••••• ••• ••• •C~ 5.310 ,50

2 ' GRUPO:

{In at rumc.nt f s t ae e Pe-r-c u s s Iorrí. s t as }•• ••• •• • •• • •••Cr6 4. 322, 50

3 9 GRl!PO:

(InstrumEnti st a s c Percussíon i st as) ••••••••••••••OS 3. 581, 50

4 9 GRlIPO:

(Instrumentista s e Percus sionista s) • •• • •• •• ••••• •C~ 2 . ~70 ,OO

II . No per{odo_ de I ! /01/83 e m d ian t e :

1 9 GRl"PO:

( Instrumentista s c P~rcussionist as) ••• • •••••••••DS 10.621,00

-

2 11 GRl PO:

(Inst ru~ntistas e Percu ss i on i s tas ) •• • ••• •• •• • • • 8.645,00
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3 ' GRUPO:

( Ins t rume nt i s tas e Percuss ionis t as ) ••••••••••• •US 7 . 16 J ,00

J..fJ GRrFl() z

(Instrumen t i s t as e P~ rcussionistas) • ••• •• • • • • • •ÜS J.. .9LO,OO

-

-
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ARl'lGO 22 - Os i ntegrante s mÚsic o s da Corpcr-açiic estão s ujeit os ao s segu i ntes deE

c on t os , dentro d e c ada mê s , por . usência às a t i v idades music ais, qu a i s-

q ue r se jam o s motivo s:

- l . N<> per -Iodo de l ' / CYJ a 31/13/82.

I' CRU>O:

os 279 .50 por e nsa i o , a t é o desco nt o má ximo (9) de os 2.515.50

C';; 559,00 serv i ç o • d e sco n t o máú mo (5)de CrS 2.795 ,00por externo , a te o

2' GRLPO:

OS 227.50 por e nsa i o , a t é O de sconto má ximo de (9) W$ 2. 047,50

C<S 455 ,00 por s erviço e xt e rn o , a t é o de sconto máximo ( S )de os 2 .275 ,00

3' GRlPOr

os 188.50 por ensa i o , at é o de scont o má ximo (9) de C<S 1.696,50

- C';; 377.00 por serv i ço e xterno , a t é o desconto ...ã:dmo ( S)de c.~ 1 . 885 , 00

4' GRlp(l r

cs 130 , 00 por ensa i o , at é o descont o máximo (9) de ~ 1. 170.00

C<S 260,00 por s erv i ço e xt e rno , a t é o descont o tr.áxi mo ( 5)de C.-S 1 . ]00,00

II. No
, de 1' /01 /83 diant e :p er-Iode em

I I! GRtPO I

os 559 ,00 por ensa i o , até o desc onto má xi mo (9) de C~ 5 . 031 ,00

06 1. 118 . 00 por serv i ç o e xtern o , a té o ~esconto má~ imo ( 5)de 0$ 5 .590 ,00

2 9 GRlPC :

•

os 455 ,00 por ensa i o , at é o debConto máximo de t9) ü$ 4.095 ,00

os 9 10 ,00 por serviço externo , at é o desconto máxiU'O de ( 5) os 4 .550 ,00

3 2 GRl!PCl :

as 377 ,00 por ensa i o , a té o de &conto máximo de (9 ) D$ 3 .393 ,00

Di 7 54 ,00 por ~ erv iço ex t e rn o , ~ t é o desconto máxi mo (5 )de c~ 3 . 770 ,00
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4 ' GRlPC:

ú$ 260 ,00 por ensa i o , a t é o descont o ~áximo de (9) ~ 2.340 ,00

0$ 520 ,00 por s e rv i ço e xt e rno , a té o de~conto má ximo (S)de ~~ 2.600 ,00

§ ~NICO • Se o mÚsico int egrant e não participar de nenhuma a t ividade mu~ica l , qual

qUEr s e ja o motivo, nad a per ce be r á em pa gamento c e gr a t i f icação no mê s

em que esse f a t o oco r re r .

ARTI GO 3 ' - Exc cto a part e r eferfn t c a gr a t i f icaç ões , cont i nua m em vigor as d~ma is- dispos i çÕes do DEe r eto n l 568 de I ' de Jul ho de 1975.

ARTI GO 4' - Est e Decreto ent ra r á em vigor na data de s ua publicação, r etroa gindo os

seu~ efeitos a contar de 11 (pr imeiro) d e s e tembr o de 1982 .

ARTIGO 5 ' - Reyogam-s e as disposi ções em cont r á r i o .

PREFEITURA MUN ICIPAL DF; AGUD(6 , 05 d e ou t ubro d e 1982.
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